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PODER EXECUTIVO

RETIFICAÇÃO III

*Republicado em razão de erro material

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, com base na legislação municipal vigente e no

uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 1, de 14 de fevereiro de 2023, nos

termos a seguir:

Fica alterado o subitem 1.2, passando a vigorar o que segue:

ONDE SE LÊ:

1.2 O Concurso Público se destina ao provimento de 86 (oitenta e seis) vagas para cargos de Nível

Superior, Médio, Médio Técnico e Fundamental Incompleto, além de formação de cadastro de reserva

para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a sua validade. 

LEIA-SE:

1.2 O Concurso Público se destina ao provimento  de 105 (cento e cinco)  vagas para cargos de Nível

Superior, Médio, Médio Técnico e Fundamental Incompleto, além de formação de cadastro de reserva

para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a sua validade. 

Ficam alteradas as remunerações previstas para os cargos de Assistente Social II e Procurador Municipal,

constante no Quadro I – DAS VAGAS, passando a vigorar o que se segue:
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Assistente Social II – R$ 2.242,86

Procurador Municipal – R$ 4.000,00. 

 Fica alterado o número de vagas disponíveis no Quadro I – DAS VAGAS, para os cargos a seguir:

ONDE SE LÊ:

Cargo
Vagas

AC

Vagas

PcD

Vagas

Negros
Total

Professor 1 - - 1
Professor  de  Educação

Infantil
3 - 1 4

Assistente

Administrativo
5 1 2 8

Motorista 5 1 2 8
Operador  de  Máquinas

Pesadas
2 - - 2

LEIA-SE:

Cargo
Vagas

AC

Vagas

PcD

Vagas

Negros
Total

Professor 3 1 1 5
Professor  de  Educação

Infantil
4 1 1 6

Assistente

Administrativo
10 1 3 14

Motorista 10 1 3 14
Operador  de  Máquinas

Pesadas
2 - 1 3

Fica alterado o número de convocados para a prova prática do cargo de Motorista, constantes no subitem

7.1 do Edital:

 ONDE SE LÊ:

CARGO
NÚMERO DE

CONVOCADOS
Motorista 50 (cinquenta)
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LEIA-SE:

CARGO
NÚMERO DE

CONVOCADOS
Motorista 60 (sessenta)

Ficam alteradas as atribuições dos cargos de  Assistente Social II e  Assistente Social III, constantes no

Anexo II do Edital: 

ASSISTENTE SOCIAL II

Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na

área de Serviço Social;  Planejar,  organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço

Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de

Serviço Social; Participar da elaboração e implementação de políticas sociais no município possibilitando o

desenvolvimento de ações para o protagonismo das famílias que apresentam situação de vulnerabilidade

social; Planejar, executar e avaliar pesquisas que contribuam com a análise da realidade social e subsidiem

as ações profissionais e a formulação de planos de assistência social; Coordenar levantamento de dados

para identificar problemas sociais de grupos específicos e pessoas; Participar da elaboração e execução de

campanhas educativas no campo da saúde, educação, assistência social  e cultura;  Organizar atividades

ocupacionais para os usuários do serviço social para fins de promoção humana; Promover por meio das

competências profissionais e instrumentais técnicos, a prevenção, promoção e fortalecimento de vínculos

familiares e comunitários dos usuários do SUAS; Participar de reuniões, grupos de trabalho com unidades

da  prefeitura  como  forma  de  contribuir  na  formulação  de  diretrizes,  planos  e  programas  voltados  à

população mais vulnerável; Participar de programas de socorro a população em situação de calamidade

pública, no atendimento e defesa de seus interesses e necessidades; Realizar estudos sistemáticos com as

equipes de PSB e PSE, na perspectiva de análise conjunta da realidade e planejamento coletivo das ações, o

que supõe assegurar  espaços de reunião e  reflexão no âmbito das  equipes multiprofissionais;  Realizar

estudos socioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais; Participar na organização,

coordenação  e  realização  de  conferências  municipais,  de  Assistência  Social;  Supervisionar  direta  e

sistematicamente os/as estagiários/as de Serviço Social; Realizar outras atribuições compatíveis com sua

especialização profissional.
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ASSISTENTE SOCIAL III 

Coordenar, elaborar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na

área de Serviço Social;  Planejar,  organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço

Social; Realizar vistorias, perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de

Serviço Social; Participar da elaboração e implementação de políticas sociais no município possibilitando o

desenvolvimento de ações para o protagonismo das famílias que apresentam situação de vulnerabilidade

social;  Participar  da  elaboração  e  execução  de  campanhas  educativas  no  campo  da  saúde,  educação,

assistência social e cultura; Criar estratégias para a prevenção de agravamentos e da institucionalização;

Utilizar dos instrumentais técnicos para interromper padrões de relacionamentos familiares e comunitários

com  violação  de  direitos;  Encaminhar  e  facilitar  o  acesso  das  famílias  e  indivíduos  a  direitos

socioassistenciais e à rede de proteção social; Acolher, orientar e encaminhar, indivíduos e famílias em

situação de risco social e violação de direitos; Promover ações que propiciem intervenções nos territórios

voltadas à mobilização social para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco pessoal e social, por

violação de direitos; Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.

O Edital nº 1, de 14 de fevereiro de 2023, será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes

deste Termo de Retificação.

Esta  Retificação  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,

permanecendo inalterados os demais itens do Edital.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Santana da Vargem/MG, 12 de junho de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL
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Licitações

1º TERMO DE APOSTILAMENTO N° 001/2023 PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, entidade

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João

Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado por seu prefeito, José

Elias Figueiredo  RG nº MG– 3.188.390 – SSP/MG, CPF nº 538.513.406-63, RESOLVE unilateralmente

acrescentar as dotações orçamentárias do Processo Licitatório N° 84/2023, Inexigibilidade Nº 41/2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos contratos

oriundos do Processo Licitatório N° 84/2023, Inexigibilidade Nº 41/2023, que versa sobre o “Contratação

de empresa especializada em serviço de manutenção periódica, preventiva e corretiva – nobreak sms atrium

rack ar  2200s,  com fornecimento e  troca  de  baterias,  da  secretaria  de  administração do município  de

Santana da Vargem/MG”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para fazer face

a  alteração  para  correção  da  dotação  orçamentária,  conforme dispõe  o  Art.  124,  parágrafo  8°  da  Lei

Federal, n° 14.133 de 1º de abril de 2021:

Art.  124.  Os  contratos  regidos  por  esta  Lei  poderão  ser

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

...b) quando for necessária a modificação do valor contratual em

decorrência  de  acréscimo  ou  diminuição  quantitativa  de  seu

objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
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3.1 Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária, acompanhado da dotação já existente no processo,

as demais despesas constantes serão:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:02.031.04.122.0402.2005

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30.00

FICHA FINANCEIRA: 58

FONTE: 1.500.000

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1  Ficam ratificadas  as  demais  cláusulas  do  contrato  original,  não  alteradas  pelo  presente  Termo de

Apostilamento.

Santana da Vargem, 12 de junho de 2023.

José Elias Figueiredo

Prefeito de Santana da Vargem/MG

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2023 INEXIGIBILIDADE Nº 43/2023.

A Prefeitura Municipal de Santana da Vargem torna público para conhecimento dos interessados edital de

Inexigibilidade nº 43/2023– Processo Licitatório nº 892023. 

Objeto: Chamamento  Público  para  CREDENCIAMENTO de  Pessoas  Físicas  ou  Jurídicas  para

realização de Consultas Médicas com Atendimento Especializado em Psiquiatria. 

O Recebimento e protocolo dos envelopes será a partir do dia  28 de junho de 2023 das 07h00min as

16h00min, na Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – Centro, santana da Vargem/MG. 
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O edital está disponível no site www.santanadavargem.mg.gov.br, no portaldecomraspublicas.com.br ou no

Departamento de compras e licitações na Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – Centro – Santana da Vargem

–  CEP  37.195-000.  Informações  pelos  telefones  (35)  3858-1200,  ou  e-mail

licitacao@santanadavargem.mg.gov.br.

Santana da Vargem/MG, 12 de junho de 2023.

Conteudista Jurídico: Marcelo Otávio da Silva

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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